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O presente de foi elaborado em com o

disposto no inciso IV do artigo 10 da Normativa 006/2003 do Tribunal de

Contas do Estado do Tocantins, que regulamenta a de contas anual da

eta do Poder Executivo Estadual.

Trata-se de que a de Contas Anual 2021 desta

Autarquia, em cumprimento aos dispositivos estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal e Complementar, de

embasamento legal, destacando a principal que rege a de

O referido tem por principal finalidade apresentar o resultado do

objetivo da Junta Comercial do Estado do Tocantins Jucetins, definido pelo PPA

2020/2023, Promover a melhoria da de empresas mercantis

dentro do Programa e Turismo no eixo

Infraestrutura, Desenvolvimento Regional e Rede de Cidades

responsabilidade desta Autarquia, descrevendo e demonstrando o desempenho de

suas evidenciando suas metas, aspectos da e economicidade das

atividades de .

disso, traz em seu bojo a institucional, seu objetivo, e a

justificativa, destacando a que esta Autarquia representa para o Estado e

para sociedade, enfatiza o estendendo as constantes

Explana em todo seu o estrito compromisso da Jucetins no sentido

de se em facilitar o processo de abertura, e baixa de empresas

em todo o Estado gerando facilidade, e agilidade para o poder e

O por fim, vem demonstrar o alcance do objetivo, com a melhora

significativa na de empresas, no seu ultimo quadrimestre o

PÁGINA 40

Documento foi assinado digitalmente por THAIS COELHO DE SOUZA AMARAL MONTEIRO  em 31/01/2022 17:57:51.

PÁGINA 40

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 93FE057700F1A8B9.

PÁGINA 41



tempo de 12h 46 Min, abaixo da meta de 23 horas estabelecida, e abaixo do tempo

de 2020, que foi de 17h. Se considerarmos o ultimo tivemos o tempo ainda

menor de 8h e 32 min, considetando

Esses dados colaboraram para que o Tocantins fosse considerado pelo

estudo do Banco Mundial, o melhor Estado para abrir e manter um ,

conforme doing Businness Subnacional em:

https://portugues.doingbusiness.org/pt/reports/subnational-reports/brazil

disso, entre os estados mais para se abrir uma

empresa, conforme ranking da redesim, em:

https://estatistica.redesim.gov.br/tempos-abertura , que considera o tempo de

Jucetins.
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5.2 BASE LEGAL 

A Junta Comercial do Estado do Tocantins Jucetins foi criada pela Lei

07, de 23 de janeiro de 1989, regulamentada pelo Decreto 105/1989 de 20 de

janeiro de 1989, sendo uma entidade da Indireta, sob a

forma de Autarquia, com personalidade de direito possui sede e foro

vinculada ao Governo do Estado da Secretaria da

e e subordinada tecnicamente ao Departamento de Registro

.

A Junta Comercial possui executoras e administradora dos

de registro de empresas mercantis e atividades afins, de acordo

com a Lei Federal 8.934, de 18 de novembro de 1994, regulamentada pelo

Esta entidade obedece Lei 3.661, de 29 de abril de 2020,

que sobre a da Direta e Indireta do Poder

Executivo Estadual, e adota outras o qual evidencia a estrutura

Jucetins.
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A Junta Comercial do Tocantins tem por realizar a

de empresas mercantis e atividades afins na sua

bem como e das mesmas, de maneira

eficiente e segura, a fim de contribuir cada vez mais para o desenvolvimento

Buscando conferir maior e visibilidade acerca da finalidade e

desta Autarquia, cumpre descrever seu objetivo, sua justificativa, seu

bem como as de das por ela

executadas.

5.3.1 Objetivo

A Junta Comercial do Estado uma Autarquia, entidade da

indireta com sede e foro na capital do Estado e personalidade de direito

subordinada tecnicamente ao Departamento de Registro Empresarial e

(DREI), e possui regionais nos de e Gurupi,

funcionando nas do de atendimento do Governo

A Jucetins representa um memorial da do estado com o

objetivo de efetuar o registro das empresas mercantis e atividades afins,

garantindo a sua e validade, bem como facilitar e simplificar a abertura de

empresas, prezando por sua legalidade, em sincronia com os demais

Em o objetivo da Junta Comercial consiste em dar publicidade e

autenticidade aos atos administrativos das empresas submetidas a registros legais.

5.3.2 Justificativa

Criado em 1988, o Tocantins o Estado mais novo do Brasil e se destaca

como uma das economias mais promissoras da Norte. Com excelente
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e em ritmo acelerado de crescimento, o lugar ideal para que

homens de , no ponto de vista empresarial e possam criar

oportunidades e acompanhar seu spero desenvolvimento.

Inserida nesta de progresso e desenvolvimento, a Junta Comercial do

Tocantins preparada para atender as demandas deste Estado que tem adotado

um novo modelo de desenvolvimento geograficamente desconcentrado,

socialmente inclusivo e tecnologicamente atualizado.

Deste modo, a Jucetins a porta de entrada e a porta de para

toda e qualquer empresa que queira iniciar ou encerrar suas atividades, tendo em

vista que o empreendimento somente adquire personalidade o seu

registro na Junta Comercial, sem o qual se registrar e licenciar junto aos

Por fim, esta Autarquia desempenha um importante papel no Estado, vez que

disponibiliza a qualquer interessado as sobre regularidade das

empresas e demais a ela relacionadas, assim como garante a

publicidade, autenticidade, e dos atos administrativos por ela

efetuados.

O da Junta Comercial os contadores, todos os

colaboradores e demais pessoas que tenham interesse nas sobre

As desempenhadas por meio da JUCETINS foram planejadas em

conformidade com as Leis que regem o Plano Plurianual 2020-2023 e foram

desenvolvidas visando contribuir para o alcance dos objetivos propostos.
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Para esse fim, no de 2021, tanto as quanto as de

foram executadas observando a finalidade basilar desta Autarquia, isto a

de prestar um de e qualidade no atendimento aos e

A principal foi organizar e fortalecer o por meio

administrativos, inovando o registro mercantil e buscando sempre

referente a de processos, a melhoria na de

empresas.

A base principal das foram as leis de como a lei

11.598/2007, a lei que cria a REDESIM e Lei 13.874, de 20 de setembro de 2019

que institui a de Direitos de Liberdade e a Lei 14.195, de

Agosto de 2021 que d sobre a para abertura de empresas e
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A Junta Comercial do Estado do Tocantins possui

reportando-se de acordo com a em pauta ao Departamento de

Registro Empresarial e DREI nas de ordem e ao

Em virtude desse nas relacionadas com sua

finalidade primordial, qual seja o registro de empresas mercantis, a Junta Comercial

submete-se da Lei Federal 8.934, de 1994 (Lei do Registro de

Empresas) regulamentada pelo Decreto Federal 1.800 de 30 de Janeiro de 1996;

pelo Livro II da Lei 10.406/02 (Novo Civil Brasileiro), quanto de

direito empresarial; pela Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades e demais

Por seu turno, na esfera administrativa, esta Autarquia tem suas atividades

definidas por federal e estadual, e no tocante de recursos

humanos, suas pautadas em com a Lei Estadual 1.818 de

No desenvolvimento dos trabalhos de -financeiro do

de 2021, foram observados os e que norteiam a

e da Lei 3.621/2019, que institui o Plano Plurianual do

Estado do Tocantins para o 2020/2023 alterada pela Lei 3780 Lei

3.742 de 22 de Dezembro de 2020 - LDO - Lei de Diretrizes e a Lei

3.781 de 15 de Fevereiro de 2021 LOA - Lei Anual, que estima

receita e fixa a despesa 1.

Foram observados o que o decreto 5.842/2018 alterado pelo decreto

6.214 de 15 de fevereiro de 2021, que sobre o grupo executivo para

e do gasto no Estado do Tocantis, dos manuais

de aprovado pela portaria 15/2021 da do Planejamento
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O financeiro foi finalizado conforme decreto 6.356, do oficial

5977 do dia 01 de dezembro de 2021

Do mesmo modo, os seguintes Decretos Estaduais respaldam toda

desta Autarquia, eles: Decreto 6.237/2021, alterado pelo

6.237/2021,

Foram observadas ainda as normas de e

embasamento legal para a das despesas com e

dos administrativos gerais, transporte, recursos humanos,

de e , as quais o programa de e

da Jucetins, bem como as normas gerais representadas pela Lei

Federal 8.666/93 (Leis de Contratos e e suas pela Lei

Federal 4.320/64 (Normas Gerais de Direito Financeiro) e pela Lei

Conforme demonstrado no quadro abaixo, houve

de no valor de R$ 576.548,00 conforme decretos 6.265, 6.351,

6.353 do Diario Agosto de 2021.
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VALOR %
8.662.047,00 100,00

( - 0,00 0,00
576.548,00 6,65

0,00 0,00
Remanejamento 0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL 9.238.595,00 100,00

5.5 POR CATEGORIA E FONTE DE
RECURSOS

AUTORIZADA EXECUTADA SALDO %

Despesas Correntes 8.736.595,00 6.824.178,78 1.912.416,22 78,1
1

Despesas de Capital 502.000,00 704,44 501.295,56 0,14

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 9.238.595,00 6.824.883,22 2.413.771,78 73,8
7

Fonte: Anexo 2 ou IMPBY - SIAFEM - 12/2017
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FONTE DE RECURSOS AUTORIZADA EXECUTADA SALDO %

010
0 4.938.595,00 4.904.380,55 34.214,45 99,3

1

010
1 Tesouro-Manut.do Desenv. do Ensino-MDE 0,00 0,00 0,00 0,00

010
2 Sev 0,00 0,00 0,00 0,00

010
4 Recursos do Tesouro - Emenda Parlamentar 0,00 0,00 0,00 0,00

021
0 Cota-Parte Inst.Nac.Desenv.do Desporto-INDESP 0,00 0,00 0,00 0,00

021
1 0,00 0,00 0,00 0,00

021
4 Fundo Manut.Desenv.Edu.Bas.Val.Profis-FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00

021
6 0,00 0,00 0,00 0,00

021
7 Cota-parte Compens. Financ 0,00 0,00 0,00 0,00

022
3 0,00 0,00 0,00 0,00

022
4 0,00 0,00 0,00 0,00

022
5 0,00 0,00 0,00 0,00

022
6 0,00 0,00 0,00 0,00

022
7 Pol.Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

022
8 0,00 0,00 0,00 0,00

022
9 0,00 0,00 0,00 0,00

023
0 Recursos de Conv. Estaduais e/ou Municipais 0,00 0,00 0,00 0,00

023
5 0,00 0,00 0,00 0,00

023
7 0,00 0,00 0,00 0,00

024
0 4.300.000,00 1.920.502,67 2.379.497,

33
44,
66

024
1 0,00 0,00 0,00 0,00

024
2 0,00 0,00 0,00 0,00

024
6 0,00 0,00 0,00 0,00

024
7 0,00 0,00 0,00 0,00

024
8 0,00 0,00 0,00 0,00

024
9 0,00 0,00 0,00 0,00
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025
0 Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hosp 0,00 0,00 0,00 0,00

025
1 0,00 0,00 0,00 0,00

421
9 0,00 0,00 0,00 0,00

422
0 0,00 0,00 0,00 0,00

422
1 0,00 0,00 0,00 0,00

422
2 Iint.em 0,00 0,00 0,00 0,00

523
6 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 9.238.595,00 6.824.883,22 2.413.711,78 73,8
7
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As da Junta Comercial do Estado do Tocantins foram

desenvolvidas com vistas a contribuir para a i dos objetivos do

Programa Te : Turismo e e do

Vale destacar que os documentos relacionados neste foram

do Sistema de Acompanhamento da e do PPA gerido pela

Controladoria Geral do Estado, os quais identificam os programas, objetivos,

indicadores, metas e financeiras, de

valores executados desta Autarquia, assim como a

As da Junta Comercial do Tocantins foram desenvolvidas com

vistas a contribuir para a do objetivos do Programa

Turismo e e entrega das 5

da Junta Digital Simplifica Tocantins, de Empresas,

das unidades, Fortalecimento de de Recursos Humanos e

e da Junta Digital Simplifica Tocantins) e

sociedade. Para o alcance dos objetivos foram desenvolvidas de

Para esses programas foram autorizados recursos da ordem de R$
9.238.595,00, com de 73,87%, ou seja, R$ 6.824.283,02 , conforme

demonstrado no de acompanhamento do PPA que apresentados a

seguir.
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Junta Comercial do Estadual do Tocantins
Ações Temáticas

Período: Anual de 2021

Unidade Gestora:

20570 Junta Comercial do Estado do Tocantins - JUCETINS

Programa:

1155 Industria, Comércio, Serviços, Mineração e Turismo

Objetivo:

Promover a melhoria da formalização pública de empresas mercantis

Ação:

Código
3027

Título
Implantação da Junta Digital - Simplifica Tocantins

Prioritária
Não

Produto
Simplifica Tocantins implantado

Especificação do Produto
Sistema integrado entre a Jucetins e os cinco principais órgãos públicos envolvidos
na abertura de empresas e responsáveis pelo licenciamento: Receita Federal, Sefaz,
Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, Meio Ambiente e as 139 prefeituras
municipais do Estado do Tocantins, para simplificar os procedimentos de abertura,
alteração e encerramento de empresas, tendo como órgão gestor a Jucetins.

Orçamento - 12/2021:

Orç. Inicial
40.000,00

Alterações
0,00

Autorizado
40.000,00

Empenhado
0,00

Liquidado
0,00

Pago
0,00

Saldo
40.000,00

% E/A
0,0000

% L/A
0,0000

% P/A
0,0000

Recursos Próprios 0240

Orç. Inicial
40.000,00

Alterações
0,00

Autorizado
40.000,00

Empenhado
0,00

Liquidado
0,00

Pago
0,00

Saldo final
40.000,00

% E/A
0,00

% L/A
0,00

% P/A
0,00

Detalhamento:

Classificação Orçamento - 12/2021 Percentual de Aplicação
Funcional-programática Elemento Fonte Orc. Inicial Alterações Autorizado Empenhado Liquidado Pago Saldo % E/A % L/A % P/A

23.691.1155 33.90.14 0240 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0 0

23.691.1155 33.90.30 0240 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0 0

23.691.1155 33.90.39 0240 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0 0

Meta Física:

2020
26

2021
1

2022
0

2023
0

Unidade
Unidade

Sigla
un

Referência:

Ano
2021

Período
3o Quadrimestre

Execução
0,00

% Execução
0,0000 %

Análise:

Ações Temáticas http://www.gestao.cge.to.gov.br/ppageral/slide_metas_fisicas/

1 of 9 31/01/2022 13:33
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Realizado novas reuniões e alinhamentos para integração Sistêmica via WebService com os seguintes órgãos:

Prefeitura de Palmas - Como o resultado avançamos a integração para faze de produção (testes).

Vigilância Sanitária Estadual - Mantivemos as tratativas técnicas para integração sistêmica

Prefeitura de Paraíso do Tocantins - Mantivemos as tratativas técnicas para integração sistêmica

Prefeitura de Gurupi - Mantivemos as tratativas técnicas para integração sistêmica

Prefeitura de Brejinho de Nazaré - Mantivemos as tratativas técnicas para integração sistêmica

Realizado atividade de Monitoramento e diagnostico nos municípios para uso eficiente da ferramenta, melhorando o tempo de analise de consulta prévia.

Não houve gastos nas ações realizadas
Justificativa: Como as tratativas foram realizadas em Palmas e/ou por videoconferência, não houve justificativa para gastos, sendo utilizados recursos já existentes.

As dificuldades encontradas para a executar a ação estão ligadas a sua dependência de outros órgão e entes da administração pública estadual e municipal no qual só é
possível a evolução da ação com o efetivo interesse dos mesmos na integração com a REDESIM. Com mudanças na Gestão dos órgãos, as tratativas são retomadas quase
que da fase inicial. Por isso, não foi alcançada a meta proposta.

Assinatura

________________________________________
Responsável - Ação

Ações Temáticas http://www.gestao.cge.to.gov.br/ppageral/slide_metas_fisicas/
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Junta Comercial do Estadual do Tocantins
Ações Temáticas

Período: Anual de 2021

Unidade Gestora:

20570 Junta Comercial do Estado do Tocantins - JUCETINS

Programa:

1155 Industria, Comércio, Serviços, Mineração e Turismo

Objetivo:

Promover a melhoria da formalização pública de empresas mercantis

Ação:

Código
3072

Título
Estruturação das unidades da JUCETINS

Prioritária
Não

Produto
Unidade da Jucetins estruturada

Especificação do Produto
Unidades da Jucetins devidamente estruturadas, dotadas de condições físicas e
tecnológicas, com todos os itens de segurança, sistema de infraestrutura da
informação modernizado e ampliado.

Orçamento - 12/2021:

Orç. Inicial
542.000,00

Alterações
-95.000,00

Autorizado
447.000,00

Empenhado
0,00

Liquidado
0,00

Pago
0,00

Saldo
447.000,00

% E/A
0,0000

% L/A
0,0000

% P/A
0,0000

Recursos Próprios 0240

Orç. Inicial
542.000,00

Alterações
-95.000,00

Autorizado
447.000,00

Empenhado
0,00

Liquidado
0,00

Pago
0,00

Saldo final
447.000,00

% E/A
0,00

% L/A
0,00

% P/A
0,00

Detalhamento:

Classificação Orçamento - 12/2021 Percentual de Aplicação
Funcional-programática Elemento Fonte Orc. Inicial Alterações Autorizado Empenhado Liquidado Pago Saldo % E/A % L/A % P/A

23.691.1155 33.90.39 0240 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0 0

23.691.1155 33.90.40 0240 100.000,00 -95.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0 0

23.691.1155 33.90.92 0240 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0 0

23.691.1155 44.90.52 0240 402.000,00 0,00 402.000,00 0,00 0,00 0,00 402.000,00 0,00 0 0

Meta Física:

2020
3

2021
3

2022
0

2023
0

Unidade
Unidade

Sigla
un

Referência:

Ano
2021

Período
3o Quadrimestre

Execução
0,00

% Execução
0,0000 %

Análise:

A execução permanece 0%.

Para está ação alguns detalhes mudaram a direção e por isso não houve gastos com a mesma.

1 - Devido a Pandemia, não foi projetado melhoras na infraestrutura física e tecnológica

2 - A Agência de Tecnologia está com projetos de melhorias no parque tecnológico em andamento, mas não concluídos, que seriam pagos por essa ação.

3 - Quando criada no  PPA,  ainda tínhamos 3 regionais (Araguaína, Gurupi, Dianópolis) com prédio próprio e perspectiva de criação de  mais uma regional, mas
atualmente 2 estão nos É PRA JA (Araguaína e Gurupi) e uma foi extinta (Dianópolis).

4 - A Jucetins se transformou em exclusivamente digital, reduzindo despesas não só nesta ação com em outras, alcançando ótimos resultados com menos gastos;

5 - De acordo com Art. 2º, VI e Art. 29 do Decreto 6.081, de 07 de abril de 2020 e a Lei 3.421/2019, a Secretaria da Administração responsável por planejar, coordenar,
desenvolver e  executar as ações e os procedimentos, no âmbito do Poder Executivo Estadual, voltados para a aquisição de bens e serviços de uso comum. O
processo visando procedimento licitatório para a aquisição de mobiliário, por meio do Sistema de Registro de Preços Corporativo, que será pago nesta ação, ainda não
foi concluído.

Ademais, cumpre justificar que foi necessária a transferência de dotação orçamentária no valor de R$ 95.000,00 para atender despesas de aquisição de link de
internet para os escritórios regionais de Gurupi e Araguaína. O valor a ser anulado não trará prejuízo para ação.

A execução das atividades previstas que estão sendo reprogramadas para serem realizadas nos exercícios seguintes.

Assinatura

________________________________________
Responsável - Ação
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PORTARIA Nº 979, DE 30 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 
da segurada Maria Gomes dos Santos Silva.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no 
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 40, da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada MARIA GOMES DOS SANTOS 
SILVA, matrícula nº 360640/1, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
Padrão V, Referência L, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro 
Próprio da Saúde, com lotação na Secretaria de Saúde, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de R$ 4.005,08, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano Financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, 
com base no que consta do processo nº 2020.04.211875P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 980, DE 30 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 
da segurada Ana Arlete Sales Batista Prado.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no 
art. 59; e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de 
outubro de 2005;

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 40, da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada ANA ARLETE SALES BATISTA 
PRADO, matrícula nº 524193/1, no cargo de Técnico em Enfermagem, 
Padrão V, Referência K, carga horária 180 horas, pertencente ao 
Quadro da Saúde, com lotação na Secretaria de Saúde, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de R$ 5.356,31, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano Financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, 
com base no que consta do processo nº 2020.04.212037P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 1003, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial do segurado José 
de Ribamar Leão Filho.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; nos arts. 56 e 57; 
no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614/2005; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 40, §4º, II, da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 1º, II, “a”, da Lei Complementar 
nº 51, de 20 de dezembro de 1985;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao segurado JOSÉ DE RIBAMAR LEÃO 
FILHO, matrícula nº 560823/2, Agente de Polícia, Classe III, Referência L, 
carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro Permanente da Polícia 
Civil, com lotação na Secretaria da Segurança Pública, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial, calculado de forma integral, no valor de 
R$ 16.863,52, reajustado por paridade e custeado pelo Plano Financeiro, 
em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que 
consta do processo nº 2021.04.212518P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA
Presidente

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2017

Processo nº: 2016/24830/003058
Contrato nº: 02/2017
Nº automático do Siafe/TO: 02483117
Contratante: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado Tocantins - 
IGEPREV/TO
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
CNPJ: 34.028.316/0001-03
Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços postais.
Valor Estimado: R$ 45.276,98 (quarenta e cinco mil, duzentos e setenta 
e seis reais e noventa e oito centavos).
Natureza da Despesa: 09.122.1100.4186.0000
Fonte de Recursos: 0420122222
Data da Assinatura: 31/03/2021
Vigência: a partir de 04/04/2021 até 03/04/2022.
Signatários: Sharlles Fernando Bezerra Lima - Presidente do IGEPREV/TO
Helen Aparecida de Oliveira Cardoso - Representante da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos.
Alessandra Candice da Cruz Ferreira - Representante da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos.

JUCETINS

PORTARIA JUCETINS Nº 35/2021/GABPRES 
DE 30 DE MARÇO DE 2021.

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS - JUCETINS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso IV, da Constituição do Estado, atendendo o disposto do art. 165, 
da Constituição Federal e art. 80, da Constituição Estadual, o disposto na 
Lei nº 3.621, de 18 de dezembro de 2019 (PPA 2020-2023) e suas revisões, 

no Ato nº 1.911 - NM, de 01 de agosto de 2019, e em consonância com 
a Instrução Normativa SEPLAN nº 1/2021, de 25 de Fevereiro de 2021.
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RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores responsáveis pelo Planejamento 
e Orçamento, pelos Objetivos dos Programas Temáticos e pelas Ações 
Orçamentárias do Plano Plurianual 2020-2023, disposto na Lei 3.780, de 
15 de fevereiro de 2021 (PPA 2020-2023, Revisão 2021) e na Lei 3.781, 

orçamentos anuais, no âmbito desta Autarquia, na forma estabelecida 
no Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º Revoga-se a Portaria/JUCETINS nº 105/2020, de 21 
de dezembro de 2020, publicada em DOE nº 5752, de 23 de dezembro 
de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

THAIS COELHO DE SOUZA AMARAL MONTEIRO
Presidente

ANEXO ÚNICO A PORTARIA/JUCETINS Nº 35/2021/GABPRES,
DE 30 DE MARÇO DE 2021.

Planejamento 
e Orçamento

Servidor Responsável Matrícula Cargo

Titular: Helivan Araújo Lopes 11129751-1 Gerente de Planejamento e Convênios

Suplente: Jaciones Pinto Oliveira 277426-5 Gerente de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil

Programa Temático: 1155 - Indústria, Comércio, Serviços, Mineração e Turismo

Nº Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

Promover a melhoria dos registros 
públicos de empresas mercantis.

Titular: Joristé Coelho 
Santos 1104900-3 Diretor Técnico e de Registro 

Mercantil

Suplente: Cleci Zancan 
Cassol 680233-7 Gerente de Registro Mercantil

Nº Ação Servidor Responsável Matrícula Cargo

3027 Implantação da Junta Digital - 

Titular: Rubens Rodrigues 
Santos 11234989-1 Assistente Administrativo

Suplente: Hilda Cristina 
Gomes Lima Souza 640120-2 Gerente de Atendimento

3098 Manutenção e Operacionalização da 

Titular: Rubens Rodrigues 
Santos 11234989-1 Assistente Administrativo

Suplente: Hilda Cristina 
Gomes Lima Souza 640120-2 Gerente de Atendimento

4166 Formalização de Empresas

Titular: Joristé Coelho 
Santos 1104900-3 Diretor Técnico e de Registro 

Mercantil

Suplente: Cleci Zancan 
Cassol 680233-7 Gerente de Registro Mercantil

3072 Estruturação das Unidades da 
JUCETINS

Titular: Gheysa Costa 
Martins 1070860-5 Gerente Geral de Administração

Suplente: Pedro Augusto 
Barros de Oliveira 11660066-1 Assessor Comissionado IV

4072 Fortalecimento de Gestão de 
Recursos Humanos

Titular: Dulcilene de 
Sousa Ferreira 11174684-1 Administradora

Suplente: Keila Da Silva 
Carvalho 99263-7 Gerente de Planejamento e 

Convênios

Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado - 1100

Nº Ação Servidor Responsável Matrícula Cargo

4194
Coordenação e Manutenção dos 
Serviços Administrativos Gerais

Titular: Gheysa Costa 
Martins 1070860-5 Gerente Geral de Administração

Suplente: Raquel P. da S. 
Sousa Freires 11233630-1 Auxiliar Administrativo

4223 Manutenção de Recursos Humanos

Titular: Tharlys Bruno 
Pereira Mendonça 11236248-1 Contador

Suplente: Jaciones Pinto 
Oliveira 277426-5 Assistente Especializado I

6021

Contribuição para o Programa de 
Patrimônio do Servidor Público 

- PASEP

Titular: Tharlys Bruno 
Pereira Mendonça 11236248-1 Contador

Suplente: Jaciones Pinto 
Oliveira 277426-5 Assistente Especializado I

4208
Divulgação das Ações e 

Informações Institucionais da 
Jucetins.

Titular: Philipe Ramos 
Pedrosa 11667699-1 Chefe da assessoria de 

comunicação

Suplente: Jampierre 
Peron de Oliveira Alves 103849-4 Gerente de Controle e 

Fiscalização

4250 Manutenção de Serviços de 
Transporte

Titular: Gheysa Costa 
Martins 1070860-5 Gerente Geral de Administração

Suplente: Jampierre 
Peron de Oliveira Alves 103849-4 Gerente de Controle e 

Fiscalização

4265 Manutenção dos Serviços de 
Informática

Titular: Pedro Augusto 
Barros de Oliveira 11660066-1 Assessor Comissionado IV

Suplente: Gheysa Costa 
Martins 1070860-5 Gerente Geral de Administração

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/Nº 106/2021/GABREITOR, 
DE 29 DE MARÇO DE 2021.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o ATO nº 820 - NM, 

e na conformidade da Lei nº 3.124/2016 e do artigo 10, inciso XV, do 
Estatuto desta Universidade, consubstanciado pelo MEMO/UNITINS/
PROGRAD/Nº 025/2021,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, para compor o Núcleo Docente Estruturante 
- NDE do curso de Pedagogia, Câmpus de Palmas/TO, os seguintes 
membros:

I - Liliane Scarpin S. Storniolo - Professora Doutora/Coordenadora 
do Curso/Presidente do NDE;

II - Marianny Almeida Montino - Professora Doutora - Titular;

III - Caio Monteiro Melo - Professor Doutor - Titular;

IV - Kyldes Batista Vicente - Professora Doutora - Titular;

V - Silvana Lovera Silva - Professora Mestra - Titular;

VI - Rodrigo Vieira do Nascimento - Professor Mestre - Titular;

VII - Rafaela Costa Vidal - Professora Mestra - Titular.

Art. 2º ATRIBUIR, ao Núcleo o acompanhamento do 
desenvolvimento do Projeto Pedagógico do curso de Pedagogia-Palmas, 

atender às Diretrizes Curriculares Nacionais, execução do currículo, 
indicando formas de articulação entre o Ensino, a Extensão, a Pesquisa 

área do conhecimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
TOCANTINS/UNITINS, em Palmas/TO, aos 29 dias do mês de março 
de 2021.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 352, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da Defensoria Pública de Almas - TO, 
até que sobrevenha Defensor Público para atuação naquele Órgão; 

Considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da Defensoria Pública naquela localidade; 

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar até 30 de abril de 2021, os efeitos da Portaria 
nº 108, de 01 de fevereiro de 2021, publicada no DOE nº 5.780, de 03 de 
fevereiro de 2021, que designou a Defensora Pública de 1ª Classe LETÍCIA 
CRISTINA AMORIM SARAIVA DOS SANTOS MOURA, para responder 
cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela Defensoria Pública 
de Almas - TO.
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5.7 ESTÁGIO EM QUE SE ENCONTRAM OS PROJETOS 

N.º Nome do Projeto Situação 
Metas 

Motivo da Paralisação 
Prevista Realizada 

3027 Implantação da Junta Digital - Simplifica Tocantins 

1 

Implantação nos órgãos 

Estaduais (SEFAZ, 

BOMBEIROS, 

VIGILÂNCIA, MEIO 

AMBIENTE) e 139 

municipios. 

Em 

andamento 
1 0 

Foram realizadas reuniões com os 

órgãos NATURATINS, 

BOMBEIROS e VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA. Estão em fase de 

desenvolvimento, e o projeto 

depende do envolvimento destes 

órgãos. A Implantação do 

Simplifica Tocantins é um projeto 

continuo devido a alterações na 

legislação. Foram realizados 

treinamentos e capacitações nos 

municípios conforme relatado nos 

relatórios do PPA. 

4491 Manutenção e operacionalização do Simplifica 

 

Realizar manutenção do 

projeto Simplifica 

Tocantins integrado entre a 

Jucetins para simplificar e 

automatizar os 

procedimentos de abertura, 

alteração e encerramento 

de empresas, diminuindo o 

tempo de licenciamento 

para a abertura de 

empresas 

Continua 75% 75 

O Projeto Simplifica Tocantins foi 

mantido com excelência, com 

implementação de nova legislação, 

lançamento de novo Portal e 

exclusividade digital, alcançando 

os melhores tempos dos últimos 

anos como demonstrado neste 

relatório. 
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5.8 PROJETOS E INSTITUIÇÕES BENEFICIADAS POR RENÚNCIA DE RECEITA 

Esse órgão não realizou nenhum acompanhamento de projetos ou instituição 

beneficiada com renúncia de receitas. 

5.9 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 

No exercício de 2021 não houve pactuação de convênios na Junta Comercial 

do Estado, sequer recebimento e nem mesmo transferência de recursos. 

5.9 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 Foi possível demonstrar no decorrer das diversas peças que compõe a 

presente prestação de contas, o total comprometimento e empenho desta Autarquia 

em buscar na íntegra o alcance das metas previstas no Plano Plurianual para o 

exercício de 2021. 

 A despeito de algumas ações não terem sido executadas ou finalizadas em 

tempo hábil, há uma dependência com outros órgãos, mas observa-se, em linhas 

gerais, que tanto as ações temáticas, ações de gestão, quanto as metas do objetivo 

regionalizadas, contribuíram satisfatoriamente para o êxito dos objetivos e programas 

desenvolvidos por esta Autarquia, 

Em 2021, o Estado do Tocantins teve uma evolução significativa em relação a 

2020, com aumento de 34% nos números de empresas abertas. Recorde de abertura 

de empresas nos últimos 4 anos.  

Alcançamos o tempo total de passagem na Junta de 12h 46m, sendo que 55% 

dos processos tem média de até 8h entre o protocolo e a autenticação. A média em 

Dezembro foi finalizada com 8h e 32min. 

Visando a maior integração entre órgãos Estaduais e Federais, e agilizando as 

demandas de troca de informações, a Junta Comercial firmou termo de cooperação 

com diversos órgãos, para acesso direto ao Simplifica, diminuindo a burocracia e 
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reduzindo tempo de atendimento. Atualmente temos cooperação com os seguintes 

órgãos: 

 • Controladoria Geral do Estado - CGE 

• Controladoria Geral da União - CGU 

• Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins 

• Diretoria de Vigilância Sanitária  

• Fecomercio 

• Instituto Natureza do Tocantins 

• Ministério Público do Estado do Tocantins 

• Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do  Tocantins - PFN 

• Procuradoria da República no Estado do Tocantins - MPF 

• Procuradoria Geral de Justiça - PGJ-MP 

• Procuradoria Geral do Estado do Tocantins - PGE 

• Procuradoria Regional do Trabalho da 10ª Região 

• Receita Federal do Brasil - RFB 

• Secretaria da Fazenda  

• Secretaria do Trabalho e Des. Social - SETAS 

• Secretaria da Segurança Pública - SSP-TO 

• Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

•  Associação dos registradores Públicos - ANOREG 

 

Destacamos também, que em 2021, a presidente da Jucetins, Thais Coelho de 

Souza Amaral Monteiro, foi eleita como vice-presidente da Fenaju (Federação 

Nacional das Juntas Comerciais) da região Norte, significando uma representatividade 

para o Tocantins nas definições nacionais relacionadas ao registro mercantil e 

formalização de empresas. 

Em síntese, a Junta Comercial do Estado do Tocantins, melhorou o tempo de 

abertura de empresas, que para analise é em média 12 horas, e melhorou sua 

arrecadação em 25,93%, mesmo sem alteração da tabela de preços, congelada 

devido a pandemia desde 2020. 
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A Junta Comercial do Estado do Tocantins, colaborou diretamente com o 

desenvolvimento do Estado, de forma proativa e colaborativa com diversos órgãos e 

entidades do Tocantins, fomentando o ambiente de negócio com a simplificação de 

desburocratização na abertura e demais processos mercantis. 

 

Palmas, 31 de janeiro de 2022. 

 
 
 

Thaís Coelho de Souza Amaral Monteiro 
Presidente  
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